
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ÓRGÃO INTERESSADO 

 

1.1. Secretaria Municipal de Educação. 

2. OBJETO 

2.1.  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA com vistas a aquisição de móveis planejados e 

equipamentos para fraldário infantil e salas aula, que serão ampliadas no CMEI Marco 

Antônio Schiavo, conforme necessidade da Secretaria de Educação do Município de 

Planalto-PR, observadas as características e demais condições definidas no edital e 

seus anexos. 

 
3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA E COTAÇÃO DE PREÇOS. 
 

3.1. Marli Salete Dieckel de Lima. 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

 

4.1. A aquisição justifica-se levando em consideração que está sendo ampliado o 

CMEI Marco Antonio Schiavo, que receberá novas salas de aula bem como dois 

novos fraldários, precisando estes locais estarem adequadamente preparados para 

receber os alunos. 

4.2. Tendo em vista que será ampliado o local e consequentemente receberá mais 

alunos, necessária é a adequação das salas, motivo esse que justifica a aquisição 

dos objetos descritos no item 5. 

 

4.3. O valor do objeto foi definido pelo menor valor obtido de orçamentos das 

seguintes empresas: LOVANE HIERT SCHONLAZ, GEVIL MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO, NELSIR ANTONIO DE CONTI E CIA LTDA, SM PLANEJADOS, 

VALDECIR ANTUNES DE LIMA e GIVANILDO DOS SANTOS SALVALAGGIO IND. E 

COM.  

 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO  

Item Quant DESCRIÇÃO VALOR 
Unitário 

Valor 
Total 

     FRALDÁRIO 
  



 
01 02 Ducha higiênica com aquecedor 

Elétrico 3T com 03 regulagens de 
temperatura, 4000 whats de potência, 
com pressão de 2 a 20mca, com jato 
de agua direcionado, voltagem 110v. 
 

Materiais: Termoplásticos, 

elastômeros, ligas de cobre, ferro, 

zinco, prata, níquel, cromo, alumínio e 

estanho. 

 
Marca de Referência = Lorenzetti 

420,00 840,00 

02 01 Balcão para fraldário com suporte para 
02 banheiras: 
Cor:Branco Vell  
Medindo 3,35 m largura x 0.85m altura 
x 0.60m profundidade, com 
fechamentos, 100% MDF,  
com tampo de mdf hidrofugo thassos,  
medindo 18 mm com encaixe para 
banheira plástica, 
com 3 portas de correr também 
confeccionadas em MDF, todas com 
puxadores e trilhos de alumínio,  
com trilhos anti-descarrilho,  
reforço para banheira,  
prateleira interna 100% MDF, medindo 
15 mm de espessura com corrediças 
telescópicas, 
pés em inox medindo 150 cm.  
 

3.300,00 3.300,00 

03 01 Conjunto de prateleiras 100% MDF 
reforçadas 
Medindo: 
3.35m largura 
0.30m profundidade 
Cor:Banco Vell 
 Fixas com 6 mãos francesas de aço 
medindo 25cm cada uma, com chapa 
polida na parte visível e acabamento 
cromado. 

425,00 425,00 

04 01 Aplique em MDF para parede 
confeccionado em 100% MDF Branco 
Vell  medindo 3,50 metros de largura e 
6 cm de altura .Com ganchos de aço 
instalados com uma distância máxima 
de 30cm entre si para guardar 

110,00 110,00 



 
bolsas/mochilas, devendo ter no 
mínimo 10 ganchos de 5 cm. 

05 01 Serviço de Instalação de  
2 banheiras 
2 duchas 
canos de esgotos 
2 sanfonas. 
Deve ter Incluso materiais, 
ferramentas e equipamentos 
necessários. 

170,00 170,00 

06 02 Banheira infantil/bebê Plástica Rígida 
Cor: Branca 
Comprimento 77cm 
Largura 45cm 
Profundidade 20 cm 
Capacidade 10 litros 
Confeccionada em polipropileno 
Antiderrapante 
 
Marca de Referência: Burigotto 

140,00 280,00 

07 02 Trocadores/colchonete composse,  
Medidas: 0.70cm x 0.38cm,  
Impermeável, 
com espuma de poliuretano, 100% de 
poliéster, 
3 cm de espessura, 
Cores Sortidas. 
 

80,00 160,00 

  SALAS DE AULA   

08 03 Balcões para sala de aula, 
Fabricados com as seguintes 
especificações: 
2,40m largura 
0.85m altura 
0.50m profundidade,  
100% mdf, 
Cor : Branco Vell 
com tampo de MDF engrossado,  
com 4 portas de correr todas com 
puxadores e trilhos de alumínio 
antidescarrilho, 
prateleiras internas com 15mm de 
espessura em MDF 100%.  
Pés com 15cm de altura em inox. 

2.199,00 6.597,00 



 
09 03 Prateleiras em 100% MDF, reforçadas. 

com 3,50m largura 
0.30m profundidade 
Cor: Branco Vell 
Fixas com 6 mãos francesas de aço 
medindo 25cm cada uma, com chapa 
polida na parte visível e acabamento 
cromado. 

150,00 450,00 

 

O valor para a aquisição é de R$ 12.332,00 (Doze mil trezentos e trinta e dois reais). 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO DOS OBJETOS 

 

6.1.  A empresa vencedora do certame deverá entregar/fabricar e instalar os objetos 

solicitados em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento do requerimento de 

entrega emitido pela Secretaria municipal responsável nos termos do subitem 

seguinte. 

 

6.2.  O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

Discriminação dos produtos a serem adquiridos; 

Local onde serão entregues os produtos e instalados; 

Prazo para entrega dos objetos; 

Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

Assinatura do Secretário Municipal solicitante. 

 

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à 

empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota ou requisição de 

empenho. 

 

6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento do produto caso este seja solicitado 

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 6.2. 

 

6.5. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame. 

 

6.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

 



 
6.7. O pagamento será efetuado no prazo de 30(trinta) dias após a emissão e o 

recebimento da respectiva nota fiscal. 

 

6.8. A solicitação deverá ser carimbada e assinada pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do produto. 

 

6.9. A solicitação proveniente da Secretaria, após o recebimento definitivo do bem, 

deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento 

de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização 

de órgão interno e externos. 

 

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pela 

Secretária Municipal de Educação, Marli Salete Dieckel de Lima.  

 

8. TABELA COMPARATIVA DE VALORES 

 

Item UN Quant Lovane Roger Nelsir SM 
Planejados 

Valdecir Givanildo 
dos Santos 

01 UN 02  450,00  420,00   

02 UN 01 4.991,00  3.576,00 3.550,00  3.300,00 

03 UN 01 430,00  757,60 425,00  1.687,00 

04 UN 01 590,00  174,50 110,00  970,00 

05 UN 01    170,00  600,00 

06 UN 02    161,00  140,00 

07 UN 02    80,00 100,00 400,00 

08 UN 03 4.950,00  3.710,00 2.199,00  3.200,00 

09 UN 03 702,00  770,40 150,00  400,00 

 

 

Planalto, 20 de dezembro de 2021. 

 

Marli Salete Dieckel de Lima  

Secretária Municipal de Educação  

 

 

Luiz Carlos Boni 

Prefeito de Planalto 


